Emenda nº 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 3, de 2006.
Inclua-se o parágrafo quarto no artigo 10, nos seguintes termos:

“§ 4º. A participação dos professores em reuniões de conselhos e congressos de classe não serão consideradas como ausência, sendo garantido aos professores o adicional de assiduidade.”
Jusitificativa, fortalecer e valorizar a participação representativa dos professores nas instâncias de decisão do município e  dos órgãos de classe.
Sala das Sessões, 21 de março de 2006.

Fátima Marina Celin

Vereador
